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DECRETO Nº 107/2023  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica REVOGADA a GRATIFICAÇÃO, concedida pelo Decreto nº 015/2023 ao 

servidor público municipal, ocupante do Cargo Efetivo “Agente de Saúde”, Sr. ELITON ANTONIO OZETTA, 

pelo desempenho das funções inerentes à atribuição de membro de comissão permanente. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02 de maio 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

 

                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 

do mês de maio de 2023. 

 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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